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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2021 

PARECER JURÍDICO 

O procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 

00112021, originado do Processo Administrativo n° 021/2021 com 

objetivo da contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustíveis (gasolina comum), visando atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Xique-Xique, conforme especificações e 

quantidades do Processo Administrativo. Foi escolhido menor preço 

global a critério administrativo, iniciou-se com abertura do processo 

administrativo em obediência ao artigo 38, caput da Lei Federal n° 

8.666/93, como fase de preparação do processo, devidamente 

atendido em seus requisitos. Por imposição legal a licitação 

obrigatória como procedimento de seleção, cujo fito é obter a melhor 

proposta que atenda ao interesse público específico. In casu, 

analisando os demonstrativos coligidos aos autos, emito a conclusão 

que o referido processo encontra-se em conformidade, com todas as 

suas fases, em perfeita adequação aos pressupostos legais, contidos 

na legislação pertinente, notadamente no quanto previsto nas Leis n°s 

10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações. 

Xique-Xique, Bahia, em 01 de março de 2021. 

José Jorgerino de Carvalho 
OAB-BA n°8340 
Assessor Jurídico 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de combustíveis 
(gasolina comum) para abastecimento de veículos na cidade de Xique-Xique, 
Ba., visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
conforme termo de referência do Edital. 

Após exames das propostas no processo em apreço, com especificações 
contidas no edital, observa que: O processo licitatório guardou obediência as leis 
federais n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Abertas e lidas 
as propostas na Presença dos licitantes, após o recebimento e julgamento, 
concluímos que a Empresa CHIC GAS LTDA. CNPJ: 07.369.83110001-84 
sagrou-se vencedora no valor global de R$ 100.700,00 (cem mil e setecentos 
reais), conforme discriminado na ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
001/2021, segundo o critério Menor Preço Global. Desta forma, 
decido ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor na forma da Lei Federal 
10.520/2002. Lavrando-se neste entendimento, em razão do interesse público, 
somos da opinião que seja contratada a empresa acima indicada. Concluindo, 
submete este parecer para apreciação do Presidente da Câmara para 
homologação. S.M.J. Xique-Xique, Bahia, 01 de março de 2021. EDILSON 
ROCHA DOS SANTOS - PREGOEIRO. 

EDíLSO~N~k~ OS 
Pregoeiro 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  00112021 

Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de combustíveis 
(gasolina comum) para abastecimento de veículos na cidade de Xique-Xique, 
Ba., visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
conforme termo de referência do Edital. 

Após exames das propostas no processo em apreço, com especificações 
contidas no edital, observa que: O processo licitatório guardou obediência as leis 
federais na  10.520/02 e na 8.666/93 e suas alterações posteriores. Abertas e lidas 
as propostas na Presença dos licitantes, após o recebimento e julgamento, 
concluímos que a Empresa CHIC GAS LTDA. CNPJ: 07.369.831/0001-84 
sagrou-se vencedora no valor global de R$ 100.700,00 (cem mil e setecentos 
reais), conforme discriminado na ATA DO PREGAO PRESENCIAL N9  
001/2021, segundo o critério Menor Preço Global. Desta forma, 
decido ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor na forma da Lei Federal 
10.520/2002. Lavrando-se neste entendimento, em razão do interesse público, 
somos da opinião que seja contratada a empresa acima indicada. Concluindo, 
submete este parecer para apreciação do Presidente da Câmara para 
homologação. S.M.J. Xique-Xique, Bahia, 01 de março de 2021. EDILSON 
ROCHA DOS SANTOS - PREGOEIRO. 

EDÍLSON ROCHA DOS SANTOS 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00112021 

HOMOLOGAÇÃO 

Considerando que o processo sob análise guardou obediência às disposições 
legais que regem os processos licitatórios, especialmente aquelas referentes à 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL; Considerando o teor do parecer da 
Assessoria Jurídica da Câmara, bem como o relatório do Pregoeiro Oficial da 
Câmara; Considerando a necessidade na realização da contratação em questão; 
DECIDO HOMOLOGAR o processo de licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 
001/2021. 

Vencedor: Empresa CHIC GÁS LTDA. CNPJ: 07369.831I0001-84, com valor 

global de R$ 100.700,00 (cem mil e setecentos reais). 

Encaminhe-se ao Setor de Contratos para realizar a contratação em tela. 
JAMISON PINHEIRO MEIRA - PRESIDENTE DA CÂMARA. 

Xique-Xique, Bahia, em 02 de março de 2021. 

JAM 
Presidente da 



Ter ça-feiroi 
02 de março de 202/ 
.4no V • Edição N" 230 t1ur çit, 

-5- I)hirio Oficial do 
LEGISLATIVO 

HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL N2  001/2021) 

• » 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
P raça F,clno dos San»s sin' - CO? 47.4C0.030 - Cn PosaI 07- T;efs 074)3661-'161 E-A1L stooqs osbjjj 

PREGÃO PRESENCIAL N9  001 /2021 

HOMOLOGAÇÃO 

Considerando que o processo sob análise guardou obediência às disposições 
legais que regem os processos licitatórios, especialmente aquelas referentes à 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL; Considerando o teor do parecer da 
Assessoria Jurídica da Câmara, bem como o relatório do Pregoeiro Oficial da 
Câmara; Considerando a necessidade na realização da contratação em questão: 
DECIDO HOMOLOGAR o processo de licitação PREGÃO PRESENCIAL N9  
001/2021. 

Vencedor: Empresa CHIC GÁS LTDA. CNPJ: 07.369.831/0001-84, com valor 

global de R$ 1 00.700,00 (cem mil e setecentos reais). 

Encaminhe-se ao Setor de Contratos para realizar a contratação em tela. 
JAMISON PINHEIRO MEIRA - PRESIDENTE DA CAMARA. 

Xique-Xique, Bahia, em 02 de março de 2021. 

JAMISON PINHEIRO MEIRA 
Presidente da Câmara 

http :11cm xi que xi que b a.i m p re n s aofi ci ai .0 rg/ 



ESTADO DA BAI-IlA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Praça Francolino José dos Santos sin°- CEP 47400-000 - Cx.Postal 07-Telefax (0"74)3661-4161 E-MAIL IeQisIasvotrxiauesigue.baleo b' 

CONTRATO N° 007/2021 

Contrato de aquisição de combustíveis que entre si celebram 

a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a Empresa 

CHIC GÁS LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, entidade jurídica de direito público interno, com 

sede a Praça Francolino José dos Santos, S/N° - São Francisco de Assis - Xique-Xique, 

Bahia, inscrito no CNPJ/MF n° 16.447.468/0001-69, nesse ato representado pelo seu 

Presidente, Sr. JAMISON PINHEIRO MEIRA, portador da cédula de identidade n° 06019626-

21 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 758.791.905-87, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CHIC GÁS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Rosa Baraúna, 390, Centro, Xique-Xique, Bahia, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 07.369.831/0001-84, nesse ato representado pelo Sr. MAURÍCIO 

MACHADO CARVALHO CARDOSO, portador da cédula de identidade n° 1254267204 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 038.452.485-5, a seguir denominada CONTRATADA, têm 

entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de fornecimento, devidamente 

autorizado mediante Pregão Presencial n°. 001/2021 e Processo Administrativo 021/2021, 

que se regerá pelas normas da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, e pelas demais 

disposições pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa especializada para 
fornecimento de combustíveis (gasolina comum) para abastecimentos de veículos na cidade 
de Xique-Xique, Ba., visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Xique-Xique, 
conforme especificações e quantitativos anexo deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 - O presente Contrato vigerá da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global do Contrato é de R$ 100.700,00 (cem mil e setecentos reais). 

3.2 - O pagamento será efetuado de acordo com as ordens de fornecimento efetivamente 
emitidas, realizados até quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento, mediante 
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apresentação da nota fiscal que deverá ser apresentada ao titular da Administração, para a 
devida aprovação. 

3.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA Municipal de XIQUE-
XIQUE, CNPJ/MF 16.447.468/0001-69, endereço na Praça Francolino José dos Santos, S/N° 
- São Francisco de Assis - Xique-Xique - Bahia. 

3.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

3.5 - Poderá haver reajustes de preços devidamente comprovados a majoração, por meios 
cabíveis e legais de mensuração, ainda, por autorização da ANP / Governo Federal. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento pelo fornecimento do produto, objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 
pagamento. 

A Fiscalização do contrato será exercido pelo Chefe da Administração da Câmara 
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Fornecer os produtos com estrita obediência à descrição constante do Edital da Licitação 
que originou o presente contrato, no prazo de 01 (uma) hora do recebimento da ordem de 
fornecimento; 

Arcar com todas as despesas decorrentes direta ou indiretamente deste Contrato, inclusive 
as referentes a tributos, taxas, material, custos de entrega e demais encargos; ' f 
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Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação e qualificação apresentadas na 
licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

5.1 - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia em relação ao valor contratado, no caso 
de atraso da entrega dos produtos contratados, sem motivo devidamente justificado e aceito 
pela Administração, até o atraso máximo de 10 (dez) dias. 

5.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso da licitante 
vencedora recusar-se a receber o Pedido ou descumprimento total da obrigação assumida. 

5.3 - Além da multa prevista ficam estabelecidas às penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da 
falta cometida, garantida a ampla defesa. 

5.4 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - A rescisão do Contrato ocorrerá de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial por inadimplência de qualquer das suas cláusulas, conforme o 
constante da legislação vigente, bem como se: 

A CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte os direitos decorrentes do 
Contrato; 

Entrar em regime de concordata ou falência; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SUPORTE LEGAL 

7.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na Licitação Pregão Presencial n°. 
001/2021 e seus anexos, apoiada na Lei 8.666/93. 

7.2 - Aplicam-se ainda as normas pertinentes, vigentes no País, no Estado e no Município. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3 
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8.1 - Categoria Econômica 3000 - Unidade Orçamentária 01 - Câmara Municipal, 
Projeto/Atividade 2003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Elemento de 
Despesa 3390.30.00.00 - Material de Consumo; conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma 

para que produzam os efeitos legais, as quais são assinadas também por duas testemunhas. 

Xique-Xique, Ba., 02 de março de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DÈ'*QUE- 

Presidente da Câmara - Jamison Pinheiro Meira 

CONTRATANTE 

//`EMPRESA:  CHIC GAS LTDA. 

Representante - Maurício Machado Carvalho Cardoso 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53 
R.G. 07.798.134-05 SSP/BA 

raldo Si  lício Per pira 
CPFS88435  -00 
R.G. 07.971.530-39 SSP/BA 
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CONTRATO N° 007/2021 

Contrato de aquisição de combustíveis que entre si celebram 

a CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE e a Empresa 

CHIC GÁS LTDA. 

ANEXO 1 

PRODUTOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS. 

UNID. QTDE. R$UNID. R$TOTAL 

jDESCRIÇÃO 
GASOLINA COMUM ILT 1 19.000 1 5,30 1 100.700,00 

Xique-Xique, Ba., 02 de março de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DETE-XtQUE 

Presidente da Câmara - Jamíson Pinheiro Meira 

CONTRATANTE 

//EMPRESA'.:~CHIC  GÁS LTDA. 

Representante - Maurício Machado Carvalho Cardoso 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CPF: 919.097.165-53 
R.G. 07.798.134-05 SSP/BA 

C
CP
veraidory pUcioer

6 8.640.435-00 
R.G. 07.971 .530-39 SSP/BA 
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Parecer Jurídico 

O Contrato n° 007/2021 está conjbrme as disposições contidas na 
legislação pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações. 

Xique-Xique, Bahia. em 02 de março de 2021. 

José Jorge #eregaríno de Carvalho 
Assessor Jurídico 

OAB-BAn°8340 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ N°. 16.445.959/0001 -70 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 007/2021, que tem como objetivo a Contratação de 
Empresa especializada para aquisição de combustíveis (gasolina comum) para 
abastecimentos de veículos na cidade de Xique-Xique, Bahia, durante o 
exercício de 2021, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Xique-Xique, conforme especificações do termo de referência do Edital da 
Licitação Pregão Presencial n° 001/2021. Por determinação do excelentíssimo 
Sr. Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse 
extrato para publicação na Imprensa Oficial do Município. 

Empresa Contratada: CHIC GÁS LTDA. 

Contrato: 007/2021 

Processo Administrativo: 02112021 

Valor Global: R$ 100.700,00 (cem mil e setecentos reais). 

Forma de Pagamento: mensal contra apresentação nota fiscal / fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por 
conta da Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 - Câmara 
Municipal, Projeto/Atividade 2003 - Manutenção das Atividades do Poder 
Legislativo, Elemento de Despesa 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Fundamentação legal: Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93. 

Vigência: 02 de março de 2021 à 31 de dezembro de 2021, 

Xique-Xique, 
Bat2 

 de março de 2021. 

TIAGO DE S UZA SANTOS 
Responsável Por Publicações 

Chefe da Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
CNPJ N°. 16.445.959/0001.70 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE torna público para os fins legais, o 
Extrato do Contrato n° 007/2021, que tem como objetivo a Contratação de 
Empresa especializada para aquisição de combustíveis (gasolina comum) para 
abastecimentos de veículos na cidade de Xique-Xique, Bahia, durante o 
exercício de 2021, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Xique-Xique, conforme especificações do termo de referência do Edital da 
Licitação Pregão Presencial n° 001/2021. Por determinação do excelentíssimo 
Sr. Presidente da Câmara, em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se esse 
extrato para publicação na Imprensa Oficial do Município. 

Empresa Contratada: CHIC GÁS LTDA. 

Contrato: 007/202 1 

Processo Administrativo: 021/2021 

Valor Global: R$ 100.700,00 (cem mil e setecentos reais). 

Forma de Pagamento: mensal contra apresentação nota fiscal / fatura. 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente correrão por 
conta da Categoria Econômica 3300 - Unidade Orçamentária 01 - Câmara 
Municipal, Projeto/Atividade 2003 - Manutenção das Atividades do Poder 
Legislativo, Elemento de Despesa 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
conforme disposto na Lei de meios vigentes. 

Fundamentação legal; Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei Federal n°8.666/93. 

Vigência: 02 de março de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 

Xique-Xique, Bahia, em 02 de março de 2021. 

TIAGO DE SOUZA SANTOS 
Responsável Por Publicações 

Chefe da Administração 

http://cmxiquexiqueba .imprensaoficiai .org/ 
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PROCURAÇÃO 

CHIC GAS LA, pessoa jurídjça de direito Privado ai em Lei nesta Cidadp de Xique Xique do e:dn bahia, ?O:dora do pj O 
 07.369.831/0001_84 com drç ccmerciaL na Rua Rosa Bdrauna n° 390, Bairro Centro, CE n° 

neste ato representado por seu Sócio Adminis:radc, o3 IcIO cHo CARVATHO CARDosO, brasileiro :ria:or, 
nPresaric/cornerciare solteiro Portador da côduja oe 
icentidade RG n° 1254267204 SSP/BA e portador 

do CPF 038.452 485-05 
residente e domicjlado ria avenida 

O
rcredo Neves, n° 1382, Bairro Centro, Centrai-BA, CEP n

°  44. 40-000, 
Sr. 

o rz:aro uai±fjc0 nomeia e Coristitul seu bascante o aBER 'E2ES procuracor  
consultor DOURADO, brasileiro, maior, capaz, 

de liCjt5ç5 públicas, portadcr do RG n° 
0738332909 

Pua 
SSP/BA e do C2F n° 026.000.415_40, 

residente e domiciliado na 
Luir Viena Filho, n° 343, Bairro Centro, Irecê-BA, CEP o° 

44.90D-000 respectivamento a quem confere os  
nerais Poderes para o fim especial de prom over

maj amplos e 
/representar a Participaç0 do 0UTORGTE em 

licitações Públicas de quaiau natureza, 
reLirar documentos em empresas públi

rejas municipais, órgàos estaduais e federais, p cas e priv-zdas, 
dar co todos os seus termos, assistir cOncor 

a abertura de propost5, e 
negociar lances, assinar atas, declarações, prcoc

55  de crç s e qualquer documento necessário para particip0 
e finalização de certaes fazer impgnaçõe 

:eciamaçaes, protestos; prestar cauções, levantá-las, 
djsL.r e praticar todos os atos transig- 
Presente necessãrjos ao cuprjme_, do rr.andat constituir 

procurador "ad jud1015 et extra' e 
bzLh!ecer, com ou sem reversa de poderes bem 

como pratica: todo e qualauer OutrO ato que se faça necessário ac bom a fieL cr,jmento deste, podendo ainda substabelecer es
te em outrc, 

co. ou sem reserva de Iguais 
direitos pOde:idc ainda em 

zctrado, 4  n';ePcndentemen
te de ordem de nomeaçào, 

flcCndô 
r.L.jicad0,. atos Oventualmente j pratjc05 
Xiq:: X-j 

quarLa_f0j5 24 de fevereiro de 2C21 

CN?J n° 07 369 831/0001_84 
MAtJRICIQ fAC}iAiO - - 

C?F n° 45248505 
CARVAIJO CARDOS0 

SÓCIO ADMINISoR 

vvidàto 

 

j 3 E3'5M O tE, FERC R 0.47 MR$ 04 FUNSEGp.;,o9 

S*aC2 UX21'4j Rua Rosa B 15s3S arauna, n° 390, Bairro Centro 7 

, Xique Xique.B CEP °4 e-mail: dayyaraujo2O11hoa.l 1 Telefone: ( 909 7.400-oo0 74)996842 

1RtltAt2) CARVALhO 
Oø.j fe t)a dos 

a .onflra os dados do ato em: ttps: seIodIgtaI.pb.Jus br ou COnSUItC o Docume,to em: https:1/a2evedobastos.notbr,doGU,1011507$260221123 2055'( (1IIIII') cn 
E 

Autenticaçie Digital Código: 150792602211230942Oj wc 
Cartório Azevêdo Bastos . Data: 26/02/2021 10:06:42 
*. e.ei0 Valor Total do Ato: R$ 4,66 Biltre dos EStado, Jao Posses - PB Seio Digital Tipo NormalC: ALF5170-GRG tS3)32444434.os0dobs.t0..,,.b ve,* d. 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOs 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕEs E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wwwazevedobastosnot  br 
E-mail: cartorio@azevedobsto5notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENilCAÇÃo DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcariti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Õbltos e Privativo de Casamentos Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir trarisparéncia e segurança juridica de todos os atos oriuridos da atividade Notarial e Registral rio Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatária de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudiclal em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba endereço 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HEBER FERNANDES 
DOURADO 02600041540 a responsabilidade única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 assumiu, nos termos do artigo 81, §1°. do Decreto n' 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012 a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto rio artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/02/2021 10:37:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 10  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 ou ao Cartório pela endereço de e- 
mall autentica©azevedobastos not br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 

e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração è valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 150792602211230942055_1 
°Legislaçóes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual ri°  10.13212013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fê. 

CHAVE DIGITAL 

d734fd94QS?d59fe6bc516b717394e369g2a0e178b186f85$B32bS7dg92 b65fa40d2906d0e1aaa60aege6560e3e2oQg1 
cadc05a1 od428a91`7e66915eb10914 
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Selo Digital Tipo Nonnal C: AKY891574052; taonotbt BtVb.rAa aa Cgvakan 



REPÚBUcA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉD0 BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE .JOÂO 
PESSOA 

Av. Epitâco Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00 João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Mrazevedobastosnot br 
E-mail: cartorio©azevedobastosnot br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcariti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço httPs:IIcorregedoria.tjpbjusbr/selo..ig1, 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa }
-IEBER FERNANDES DOURADO 02600041543 tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HEBER FERNANDES 

DOURADO 02600041540 a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/01/2021 16:58:05 (hora 
local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. l, 10° e seus §§ 

1° e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital da titular do Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
HEBER FERNANDES DOURADO 02600041540 ou ao Cartório pela endereço de e-mail autentica@azevedobastosnotbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site flP /a.utdigital.azevedpstosnpt e informe o 
Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração ê valida por tempo indeterminado e estã disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 1507906012114673180611 
°Leglslações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94 Lei Federal n° 10.406/2002 Medida Provisória n° 2200/2001 Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

dc05al cd428a9f7e65915eb109f4f9 
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